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SEGUNIX) TERMo ADITIVO) Ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO
1)F SFR\IÇ0S Qt1 1NTRF SI CH FBRN O MINISTFRIO

PÚBLICO) 1)0 ESTADO) DE MINAS GERAIS. POR INTERMÉ1)IO
DA PROCURADORIA-CERA 1. DE JUSTIÇA, E

o \IJCROEMPREENDEDOR IN1)IVIDUAL ANEZI() DE FREITAS

08265155689 - ME, NA FORMA AJUSTADA.

CONTRATANTE: Ministério Público do Estado de Minas Gerais, por
intermédio da Procuradoria-Geral de Justiça, com sede na Av, Alvares

Cahral, n° E .690, Bairro Santo Agostinho, nesta capital. CF/P 30. 1 70-00,

inscrita no CNPJ sob on° 20971.0570001-45, neste ato representada por seu

Procu rador-( ieral de Justiça Adj unto Administrativo, \'l árcio Comes dc

Souza.

CONTRATADO: Microempreendedor Individual Anezin de Freilas

08265155689- ME. corn sede na Rua 13atista Luzardo, n° 858, Bairro Centro,

em São Lourenço/MG, Cl/P 37.470-000, inscrito no CNPJ sob o

I 5,(04.547/0001-73, neste ato representado por Anézio de Freitas. portador
(10 (PF n° 082.651 .556-89,

As partes acima qualificadas celebram o presente termo aditivo, nos termos

do art. 24, II. da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, conforme

Dispensa de Licitação n° 01 1/2022, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA Do objeto

Constituem objetos do presente Termo Aditivo ao Contrato inicial, cujo

objeto é a 'prestação de serviços de jardinagem, corn fornecimento dc mão

de obra e insurnos. na sede da Proniotoría dc Justiça da Comarca dc São

Lourenço':

a) a prorrogação de sua vigência:

(



o reajuste do valor dos serviços e

e) a inclusão de cláusula de proteção de dados pessoais ao contrato inicial.

CLÁUSULA SF(;UNDA I)a prorrogação

Prorrotasc o contrato inicial por mais 12 (doze) meses, a partir de

05104/2024 até 04/04/2025, inclusive, e em observância ao art. 57, inciso 11.

da Lei n. 8666/93,

Suhcláusula (mica - A vigência contrarnal poderá ser resolvida de pleno
direito caso ocorra a hipótese de conclusão de certame licitatório para o

mesmo objeto deste instrumento, mediante comunicação prévia ao

Contratado, efetivada em prazo mínimo de 30 (trinta) dias.

CLÁUsULA TERCEIRA Do valor da prestação dos serviços

() valor bimestral dos serviços passa a ser de RS 595,76 (quinhentos e

noventa e cinco reais e setenta e seis centavos), a partir de 05/04/2024, devido

ao reajuste pelo índice IPCA/IHGE. correspondente a 4.50%, conforme

descrito no quadro abaixo e nos termos da cláusula décima segunda do

Contrato:
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CLÁUSULA QUARTA - Do valor global e da dotação orçamentária

Fm função da nova vigência e do rea3ustc. o valor global do Contrato, para o

período de 0504/2024 até 04/04/2025. passa a ser de R$ 3.57456 (trés mil.

quinhentos e setenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), á conta da

dotação orçamentária n.° 1091 .03.122.703.2.009.0001 .3,3.90.39.61 Fonte

If). 1, com OS respectivos valores reservados e a suas equivalentes flOS

exercicios seguintes.

CLÁUSULA QUINTA - I)a Inclusão de Cláusula de Proteção de D s

Pessoais
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Fica incluída a cláusula décima oitava ao contrato inicial flOS seguintes
termos:

CLÁUSULI DÉCIMA 0/TA VA Da Proteção de Dados

Pessoais

18. 1 E dever das PAR TES observar e cumprir as regras

Impostas pela Lei Federal n. /3. 709/20/8 (LGPD, suas

alterações e regulamentações posteriores, devendo ser

observadas, no Irala inento de dados, a reSpectiva liiia/idade

es/)Cciflea e a c'ansonáncia ao interesse público.

/8.2 No presente ('ontrato, a Contratante assume o papel de

controlador, Fios tertflos do artigo 5° VI, da Lei n.

/ 3. 709i20 18, e a Contratada assume o papel de operador,
nos termos do artigo 5v), VI!, da Lei mi. /3. 709/2018,

18.3 4 Contratada deverá guardar sigilo sabre os dados

pessoais compartilhados pela Contratante e só podera fazer
usa dos dados exciusivamenie para flzs de cumprimento do

objeto deste contrato, sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, O

compartilhamento desses (lados sem a expressa autorizaçao

da Contratante, ou o tratamento dos dados de lórma

ineompati'i.'el com as finalidades e prazos acordados, sob

pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

18.4 A .s PAR TES SC comproinetenn a adotar as medic/as de

segurança teenicas, administrativas e operacionais
necessária.s' a resguardar os dado.c pessoais que lhe serão

confIados, levando em conta as diretrizes de órgãos

reguladores, padrues técnicos e boas práticas existentes.

18.5 A Contratada terá o direito de acompanhar, inonitorar,

auditar e fiscalizar a conformidade da Contra/ante, diante

das obrigações de operador, para a proteç'ao de dados

pessoais r teren (es à eXc'cUçà() deste contrato.

18.6 O.c dados pessoais obtidos a partir do presente contrato

serão eliminados apos o término de seu tratamento. Fio

anthito e nOS limites técnicos das atividades, sendo permitida
a conservaçáo j'a as fInalidades estabelecidas no artigo 16

da Lei mi. 13. 709/2018.

18, 7 As PARTES deverão comunicar imediatamente entre si,

ao titular dos dados, e à Autoridade Nacional de Proteção de

Dados (A NP!)) (I o('oi'reflcia de incidente de segurança que

possa acarretar risco ou dano relevante ao titular dos dado

/



em consonância coin as n'ovidencias díspostas no artIgo 48

da Lei Federal n "13. 709/20/8.

/ 8•8 As PARTES/icam obrigadas a inc/fear encarregado pela
proteção de dados /)C'SSOUiS, OU repOStO para comunicação
sobre os assuntos pertinentes à Lei ii. /3. 709/20/8, suas

alteraçôes e i'gu/anwiitaçàcs posteriores.

ClÁUSULA SEXTA - Da vigência

() presente termo aditivo iniciará sua vigência a contar da data de sua

assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA Da publicação

Este Instrumento será publicado pela Contratante no Diário Oficial

Eletronico do Ministério Público de Minas Gerais, nos termos da Lei Federal

ri° 8.666/93.

CLÁLJSILA OITAVA - Da continuidade contratual

Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as cláusulas e condições do

Contrato inicial e seu aditivo, naquilo cm que nâo conulitarem com este

Instrumento.

Assim ajustadas, as partes assinam o presente Instrumento, para urn só efeito

de direito, na presença de duas testemunhas.

I3e1o Horizonte, 04 de abril de 2024

c;m de Souza

rocurador-Ceral de Justiça Adjunto Administrativo

CONTRATANTE



Ané,io de Freitas

CONTRATADO

testemunhas:

1) k+ &J(

2) ri


